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Secretaria da Tecnologia da 
Informação e Comunicação - STIC

Extrato de Instrumento Contratual

| De 27.11.2023

Referência: Processo nº E-20/001.007805/2022

INSTRUMENTO: Contrato nº 032/2023

PARTES:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO e DECISION SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA

OBJETO: Contratação de empresa especializada em solução de 
backup em disco com replicação em nuvem e proteção dos 
dados, incluindo a disponibilização de hardware e software 
necessário para o perfeito funcionamento da solução, bem como 
os serviços de instalação, configuração, manutenção, gerência, 
garantia, suporte e treinamento especializado, conforme 
especificações e quantidades contidas no Termo de Referência - 
Anexo I e do instrumento convocatório que são parte integrantes 
deste contrato.

VALOR GLOBAL: R$1.642.500,00 (um milhão, seiscentos e 
quarenta e dois mil e quinhentos reais)

DATA DA ASSINATURA:  27/11/2023

PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação 
do extrato do contrato no Diário Oficial eletrônico da DPRJ.

FUNDAMENTO:  Lei 8.666/93

Id: 202302183 - Protocolo: 1323978

Ato de Designação de Gestor e Fiscais de Contrato

| De 23.11.2023

Referência: Processo nº E-20/001.0007805/2022

O SECRETÁRIO DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO, no uso das atribuições que 
lhe conferem a Resolução DPGERJ nº 1173 de 14 de setembro de 
2022,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar (as)os servidoras(es) abaixo 
relacionadas(os) para compor a equipe responsável pela 
Fiscalização e Acompanhamento do Contrato Administrativo nº 

32/2023, Processo Administrativo nº E-20/001.007805/2022, 
celebrado entre a Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro e 
a sociedade empresária DECISION SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ nº 
03.535.902/0005-44, cujo objeto é a aquisição de solução de 
backup em disco com replicação em nuvem e proteção dos dados, 
incluindo a disponibilização de hardware e software necessário para 
o perfeito funcionamento da solução, bem como os serviços de 
instalação, configuração, manutenção, gerência, garantia, suporte e 
treinamento especializado:

I - Gestor(a) do Contrato:

a) Titular: Diego Reis Fernandes Albino, 
matrícula: 974827-8;

II – Fiscais do Contrato:

a) Titulares: Eduardo Pereira da Cruz, 
matrícula: 30326128, NUINF; e Ulisses Chagas de Souza, 
matrícula: 30954283; CORED

b) Substituto: Wagner Queres, matrícula: 
30954531, NUSER.

Art. 2º. A responsabilidade da fiscalização e 
acompanhamento contratual se inicia com a publicação deste ato de 
designação e se encerra após o final da vigência do ajuste, com a 
quitação definitiva das obrigações das partes contratantes, 
registrada, em regra, por termo de recebimento definitivo 
circunstanciado.

Parágrafo único. Na hipótese de haver 
prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais 
designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou 
exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscal.

Art. 3º. As competências, atribuições e 
responsabilidades do(a) Gestor(a) e dos Fiscais do contrato estão 
estabelecidas, entre outras normas, na Resolução DPGERJ nº 1173 
de 14 de setembro de 2022.

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

Id: 202302183 - Protocolo: 1321276

Secretaria de Logística - SECLOG

Ato de Homologação de Licitação

| De 27.11.2023

Referência: Processo nº E-20/001.000860/2023

Considerando a Licitação por PREGÃO 
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ELETRÔNICO DPRJ Nº 030/23, no qual sagrou-se vencedora a 
sociedade empresária MANUPA COMERCIO EXPORTACAO 
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS 
ADAPTADOS LTDA (03.093.776/0018-30), perfazendo, após 
negociação, o valor total de R$ 6.601.000,00 (seis milhões 
seiscentos e um mil reais) para o Lote 1 (único), conforme 
disposto nas Atas do Pregão, ADJUDICO e HOMOLOGO a 
Licitação por PREGÃO ELETRÔNICO DPRJ Nº 030/23, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE UNIDADES 
MÓVEIS DE ATENDIMENTO (ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS 
RODOVIÁRIOS CUSTOMIZADOS) COM PLOTAGEM E 
ADESIVOS DE IDENTIDADE VISUAL.

Id: 202302185 - Protocolo: 1323854

Coordenação de Movimentação - 
COMOV

Ato de Deferimento

| De 23.11.2023

Referência: Processo nº E-20/001/2921/2013 - Interessado(a): 
LÍVIA MIRANDA MÜLLER DRUMOND CASSERES, matrícula: 
30321402

Considerando a necessidade de Defensores Públicos no 
desempenho das funções institucionais, ACOLHO o pedido de 
renúncia ao gozo de férias no período de 01.02.2024 a 29.02.2024, 
e excluo a requerente da tabela.

Id: 202302182 - Protocolo: 1321932

| De 24.11.2023

Referência: Processo nº E-20/10975/2010 - Interessado(a): 
CAROLINA TEIXEIRA SAUERBRONN, matrícula: 9495482

Tendo em vista os motivos expostos e a coincidência de interesses, 
bem como a ausência de prejuízo à elaboração do mapa de 
movimentação, DEFIRO o pedido de PERMUTA, fixando as 
férias dos Drs. CAROLINA TEIXEIRA SAUERBRONN e 
EDUARDO JANUÁRIO NEWTON, respectivamente, no mês de 
FEVEREIRO/2024 e no mês de MAIO/2024.

Id: 202302182 - Protocolo: 1322728

Referência: Processo nº E-20/10502/2000 - Interessado(a): 
NATÁLIA BEZERRA CORTES BARROSO, matrícula: 8527053

Considerando a titularidade da Interessada, bem como a ausência de 
dificuldades na elaboração do mapa de movimentação, além da 
ausência de prejuízo para o serviço público, notadamente em razão 
da indicação e concordância expressa de quem acumulará o órgão, 

DEFIRO o gozo de férias antigas no período de 15.01.2024 a 
26.01.2024.

Id: 202302182 - Protocolo: 1322779

Referência: Processo nº E-20/12198/2007 - Interessado(a): 
BARBARA EDEN PEREIRA DE MORAES, matrícula: 9308230

Considerando a titularidade da Requerente, bem como a ausência de 
prejuízo para o serviço, tendo em vista a concordância da Defensora 
Pública que poderá acumular o órgão durante os afastamentos, 
ACOLHO o pedido de fracionamento das férias do 1o período de 
2019, para, com base no disposto no artigo 13 da Resolução n° 
895/2017, fixar o gozo de 20.05.2024 a 29.05.2024 e de 11.06.2024 a 
30.06.2024.

Ato contínuo, Considerando a titularidade da Interessada, bem como a 
ausência de dificuldades na elaboração do mapa de movimentação, 
além da ausência de prejuízo para o serviço público, notadamente em 
razão da indicação e concordância expressa de quem acumulará o 
órgão, DEFIRO o gozo de férias antigas no dia 17.05.2024.

Id: 202302182 - Protocolo: 1322575

Referência: Processo nº E-20/10033/2010 - Interessado(a): 
ALBERTO FERNANDES DE ARAUJO, matrícula: 9495417

Considerando a titularidade do Interessado, bem 
como a ausência de dificuldades na elaboração do mapa de 
movimentação, além da ausência de prejuízo para o serviço 
público, notadamente em razão da indicação e concordância 
expressa de quem acumulará o órgão, DEFIRO o gozo de férias 
antigas no período de 22.01.2024 a 16.02.2024.

Id: 202302182 - Protocolo: 1322161

Referência: Processo nº E-20/10025/2010 - Interessado(a): SULA 
CAIXEIRO OMARI, matrícula: 9495714

Considerando a titularidade da Interessada, bem como a ausência de 
dificuldades na elaboração do mapa de movimentação, além da 
ausência de prejuízo para o serviço público, notadamente em razão 
da concordância expressa da respectiva coordenação, DEFIRO o 
gozo de férias antigas no período de 29.01.2024 a 02.02.2024.

Id: 202302182 - Protocolo: 1322149

Referência: Processo nº E-20/10073/2010 - Interessado(a): 
NATHALIA MILIONE DE FREITAS LIMA, matrícula: 9495656

Considerando a titularidade da Interessada, bem como a ausência de 
dificuldades na elaboração do mapa de movimentação, além da 
ausência de prejuízo para o serviço público, notadamente em razão da 
indicação e concordância expressa de quem acumulará o órgão, 
DEFIRO o gozo de férias antigas no período de 25.01.2024 a 
06.02.2024.

Id: 202302182 - Protocolo: 1322122
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